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c) Designação de novo titular, no caso de expiração
do mandato.

Artigo 26.o

Cooperação

1 — A Rádio e Televisão de Portugal, S. A., faculta
ao provedor do ouvinte e ao provedor do telespectador
os meios administrativos e técnicos necessários ao
desempenho das suas funções.

2 — A remuneração do provedor do ouvinte e do pro-
vedor do telespectador é fixada pelo conselho de admi-
nistração da Rádio e Televisão de Portugal, S. A., que
igualmente assegura o pagamento das despesas neces-
sárias ao prosseguimento das suas funções.

3 — Os órgãos, estruturas, serviços e trabalhadores
da Rádio e Televisão de Portugal, S. A., e, em especial,
os directores de programação e de informação devem
colaborar com o provedor do ouvinte e com o provedor
do telespectador, designadamente através da prestação
e da entrega célere e pontual das informações e dos
documentos solicitados, bem como da permissão do
acesso às suas instalações e aos seus registos, sem pre-
juízo da salvaguarda do sigilo profissional.

Artigo 27.o

Competências

1 — Compete ao provedor do ouvinte e ao provedor
do telespectador:

a) Receber e avaliar a pertinência de queixas e suges-
tões dos ouvintes e telespectadores sobre os conteúdos
difundidos e a respectiva forma de apresentação pelos
serviços públicos de rádio e de televisão;

b) Produzir pareceres sobre as queixas e sugestões
recebidas, dirigindo-os aos órgãos de administração e
aos demais responsáveis visados;

c) Indagar e formular conclusões sobre os critérios
adoptados e os métodos utilizados na elaboração e apre-
sentação da programação e da informação difundidas
pelos serviços públicos de rádio e de televisão;

d) Transmitir aos ouvintes e telespectadores os seus
pareceres sobre os conteúdos difundidos pelos serviços
públicos de rádio e de televisão;

e) Assegurar a edição, nos principais serviços de pro-
gramas, de um programa semanal sobre matérias da
sua competência, com uma duração mínima de quinze
minutos, a transmitir em horário adequado;

f) Elaborar um relatório anual sobre a sua actividade.

2 — O provedor do ouvinte e o provedor do teles-
pectador devem ouvir o director de informação ou o
director de programação, consoante a matéria em
apreço, e as pessoas alvo de queixas ou sugestões, pre-
viamente à adopção de pareceres, procedendo à divul-
gação das respectivas opiniões.

3 — Os pareceres e as conclusões referidos nas alí-
neas b) e c) do n.o 1 são sempre comunicados aos res-
ponsáveis pelos serviços e pessoas visados, que, no prazo
fixado pelo provedor ou, na sua ausência, no prazo
máximo de cinco dias, devem comunicar resposta fun-
damentada ao respectivo provedor e adoptar as medidas
necessárias.

4 — Os relatórios anuais do provedor do ouvinte e
do provedor do telespectador devem ser enviados à Enti-
dade Reguladora para a Comunicação Social até ao dia
31 de Janeiro de cada ano e divulgados anualmente,

pelos operadores que actuem ao abrigo de concessão
do serviço público de rádio e de televisão, através do
respectivo sítio electrónico ou por qualquer outro meio
julgado conveniente.

CAPÍTULO VI

Dos exercícios sociais e aplicação de resultados

Artigo 28.o

Planos

1 — A gestão económica e financeira da sociedade
é programada e disciplinada por planos de actividade
e financeiros, anuais e plurianuais, bem como por orça-
mentos anuais de exploração e investimentos que con-
signem os recursos indispensáveis à cobertura das des-
pesas neles previstas.

2 — Os planos financeiros devem prever a evolução
das despesas, os investimentos projectados e as fontes
de financiamento.

3 — Os planos plurianuais são actualizados em cada
ano e devem traduzir a estratégia da empresa a médio
prazo, integrando-se nas orientações definidas no pla-
neamento para o sector em que a empresa se insere.

4 — Os exercícios coincidem com os anos civis.

Artigo 29.o

Aplicação de lucros

Os lucros de exercício, devidamente aprovados, têm
a seguinte aplicação:

a) Um mínimo de 10% para constituição ou eventual
reintegração da reserva legal, até atingir o montante
exigível;

b) O restante para fins que a assembleia geral delibere
de interesse para a sociedade.

CAPÍTULO VII

Pessoal

Artigo 30.o

Regime

Ao pessoal da sociedade aplica-se, de acordo com
a natureza do respectivo vínculo jurídico, a lei geral
do trabalho ou a lei civil.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 20/2007

O Programa do XVII Governo Constitucional assume
como prioridade, em matéria de mobilidade, a cons-
trução do novo aeroporto de Lisboa, na Ota, tendo em
conta as limitações de capacidade, não superáveis, do
Aeroporto da Portela para responder à evolução pre-
visível da procura, nos médio e longo prazos, bem como
os problemas ambientais e de segurança decorrentes
da localização de um aeroporto em pleno meio urbano.

Em 22 de Novembro de 2005, o Governo procedeu
à confirmação pública da nova localização do aeroporto
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de Lisboa, tendo apresentado o conjunto de estudos
realizados que fundamentam exaustivamente essa prio-
ridade, bem como a localização seleccionada, e anun-
ciado a data de 2017 para a abertura do novo aeroporto
de Lisboa e para o encerramento, em simultâneo, do
Aeroporto da Portela.

Na mesma data, o Governo incumbiu a NAER —
Novo Aeroporto, S. A., de prosseguir os trabalhos neces-
sários à concretização deste objectivo, tendo presente
um conjunto de orientações, das quais se destacam a
limitação de fundos públicos a afectar ao projecto, a
minimização de riscos para o Estado, a optimização da
valorização dos activos públicos e a necessidade de pre-
servar a coerência do sistema aeroportuário nacional.

O programa de privatizações para o biénio de
2006-2007, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 24/2006, de 28 de Fevereiro, prevê para
2007 a privatização da empresa ANA — Aeroportos de
Portugal, S. A., e a necessidade de decidir sobre a forma
ou modelo mais adequado para concretizar esta tran-
sacção, tendo presente o modelo de contratualização
do novo aeroporto de Lisboa.

De acordo com o calendário apresentado em 22 de
Novembro de 2005, foram apresentadas, em Julho de
2006, as orientações estratégicas para o sistema aero-
portuário nacional, incluindo um plano de acções neces-
sário à sua concretização.

Tomadas estas decisões estratégicas e à luz do apro-
fundamento dos diversos estudos necessários à imple-
mentação do novo aeroporto de Lisboa, realizado pelo
Governo no último ano, considera-se que a aprovação
do modelo de transacção do novo aeroporto de Lisboa
constitui um importante passo neste processo, já que
permite não só consolidar e ultimar os trabalhos neces-
sários à concretização dos objectivos traçados mas tam-
bém que se iniciem, a partir de agora, aos diversos níveis,
os trabalhos de preparação do procedimento concursal
de escolha do parceiro privado, bem como de definição
do âmbito de activos que integrarão a empresa objecto
de privatização.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que a privatização da ANA — Aero-

portos de Portugal, S. A., e a contratação da concepção,
construção, financiamento e exploração do novo aero-
porto de Lisboa, a localizar na Ota, sejam realizadas
através de uma operação única que conjugue aquelas
componentes.

2 — Determinar que a exploração do serviço público
aeroportuário será efectuada em regime de concessão,
no quadro de um modelo regulatório adequado, tendo
em vista a prossecução do interesse público e a sal-
vaguarda de objectivos de eficiência e competitividade.

3 — Reafirmar o encerramento da exploração do
Aeroporto da Portela, em simultâneo com o início, em
2017, da exploração do novo aeroporto de Lisboa.

4 — Determinar que a operação referida no n.o 1 seja
concretizada através de concurso público internacional
a ser aberto no 2.o semestre de 2007, regido por diploma
específico, cujos termos e condições devem obedecer
aos seguintes princípios:

a) Alienação de uma percentagem de controlo do
capital da ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., tendo
em conta os estudos e acções realizados, nomeadamente,
após aprovação dos modelos de concessão e regulatório

e depois de concluídas as avaliações económico-finan-
ceiras legalmente exigíveis;

b) Manutenção da coerência do sistema aeroportuário
nacional, tendo presente as orientações estratégicas para
o sector aeroportuário nacional e a sua competitividade
no contexto internacional;

c) Definição dos resultados de desempenho do sis-
tema aeroportuário nacional pretendidos, com inclusão
obrigatória de parâmetros de avaliação adequados, em
termos de eficiência, equidade, segurança e qualidade;

d) Criação de condições de abertura, ao nível de pro-
jecto e de prestação de serviços, a propostas inovatórias
dos potenciais interessados que se traduzam na melhoria
dos parâmetros de desempenho referidos na alínea
anterior;

e) Viabilidade do projecto do novo aeroporto de Lis-
boa, num contexto de limitação de fundos públicos,
nacionais e comunitários, restrito a um máximo de
600 milhões de euros;

f) Distribuição optimizada e equitativa de riscos e
benefícios, entre o Estado e o privado a seleccionar,
garantindo a minimização dos encargos para o Estado;

g) Ponderação adequada entre o encaixe financeiro
para o Estado, proveniente do preço das acções da ANA —
Aeroportos de Portugal, S. A., assim como das con-
trapartidas pela cedência do serviço público, a qualidade
do projecto apresentado a concurso e a salvaguarda de
objectivos estratégicos de eficiência e competitividade
do sistema aeroportuário nacional.

5 — Determinar que a operação referida no n.o 1,
para garantir os princípios de transparência e rigor, deve,
nomeadamente, assegurar o acompanhamento, a moni-
torização e a avaliação, de forma contínua, por auditores
externos e pela equipa de projecto encarregue do acom-
panhamento do estudo e implementação do projecto
do novo aeroporto de Lisboa, criada ao abrigo do enqua-
dramento constante na Resolução do Conselho de
Ministros n.o 163/2005, de 18 de Outubro, assim como
o esclarecimento dos cidadãos, através de uma ampla
divulgação pública da operação.

6 — Incumbir, conjuntamente, os Ministros de Estado
e das Finanças e das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações da prossecução, no quadro das respec-
tivas competências, das acções necessárias à concreti-
zação das determinações constantes da presente reso-
lução, conferindo-lhes os poderes necessários para a
prática dos mesmos, sem prejuízo da necessária arti-
culação com os demais ministérios competentes em
razão da matéria.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 31/2007
de 14 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 51/2006, de 14 de Março, criou
o Conselho de Garantias Financeiras à Exportação e
ao Investimento, extinguindo o Conselho de Garantias
Financeiras, criado pelo Decreto-Lei n.o 126/91, de 22 de


